LEI Nº 2.439, DE 02/01/2003

Declara de Utilidade Pública Municipal, a Sociedade Ornitológica Vale do Aço – SOVA, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica declarada o caráter e a utilidade pública municipal da entidade denominada Sociedade Ornitológica Vale do Aço - SOVA.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de janeiro de 2003
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